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PORTARIA Nº 3357, de 04 de agosto de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
I.  Conceder  férias  ao  Servidora  Público  Municipal

GUSTAVO  SALOMAO  VIANA,  ocupante  do  cargo  de
Médico Plantonista, de 15 (quinze) dias de férias, a serem
gozadas no período de 04/08/2025 a 18/08/2025.

II.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
REGILBERTO APARECIDO DE  OLIVEIRA,  ocupante  do
cargo de Operador de Máquina, de 30 (trinta) dias de férias,
a  serem  gozadas  no  per íodo  de  04/08/2025  a
02/09/2025.

III.  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente

IV.  A  presente  portaria  entra  em vigor  a  partir  da
presente data.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 04 de agosto de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3358 de 04 de agosto de 2.025.

Dispõe  sobre  a  prorrogação  do
Comitê  de  Gerenciamento  de
Crise.

FABIO DE MENEZES CHAVES, Prefeito Municipal de
Motuca, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,  e  considerando  a  necessidade  de  conclusão  dos
trabalhos iniciados pelo Comitê de Gerenciamento de Crise,
instituído pela Portaria nº 3249, de 07 de janeiro de 2025,
que  ainda  se  encontra  em  fase  de  levantamento  de
informações,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogado, por igual período, o prazo do

Comitê de Gerenciamento de Crise, previsto na Portaria nº
3302, de 04 de abril de 2025, para conclusão dos trabalhos.

Art. 2º.  O Comitê deverá continuar exercendo suas
funções até a conclusão dos trabalhos e a designação de
seus substitutos, conforme disposto na norma instituidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 04 de agosto de 2.025.
FÁBIO DE MENEZES CHAVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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